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Situação:

● Previsão PLP nº 68/2024: (ART. ART.23 §2º INC.II)

Pleito: 
● O art. 23 §2º, inciso, II já traz em sua redação original que a atividade 

de processamento de pagamentos não coincide com a de plataformas 
digitais. Entretanto, para que não restem dúvidas, sugere-se uma 
adequação de redação seguindo a caracterização já adotada pelo 
art.10 da EC 132. Ou seja, delimitando de forma mais precisa os 
serviços de pagamento, de modo que não sejam caracterizados como 
atividades de plataforma digital. BS.

1- Serviços de 
Pagamento não se 

caracterizam 
como plataforma 

digital 
(marketplace)



Situação:

● Previsão na EC nº 132/2023: quando da aprovação da emenda 
constitucional fico previsto no Inciso II, § 1º do Art. 10, de que:

○ II - os demais serviços financeiros sujeitam-se ao regime específico de que 
trata o art. 156-A, § 6º, II, da Constituição Federal, devendo as alíquotas e 
as bases de cálculo ser definidas de modo a manter, em caráter geral, até 
o final do quinto ano da entrada em vigor do regime, a carga tributária 
decorrente dos tributos extintos por esta Emenda Constitucional incidente 
sobre as operações de crédito na data de sua promulgação, e a manter, em 
caráter específico,(...)

Pleito: 

● A Zetta reitera a sua preocupação com a definição da alíquota das operações 
financeiras remuneradas por margem, no caso de um eventual aumento da carga 
tributária, essa medida teria efeitos maléficos com uma aumento no custo do 
crédito, concentração bancária, diminuição da competitividade no setor e menor 
acesso das parcelas mais humildes da população. 

● Manter a carga tributária após os 05 anos da previsão da EC, possibilita segurança 
jurídica, diminuição da concentração financeira e a maior competitividade no setor. 
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